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a necessidade do serviço e tendo em vista que o Empregado 
vem exercendo, regulamente, as funções que lhe foram come-
tidas, (Ag. Adm. Aux. Ref. 04 Cl. A), resolve regularizar a situa-
ção deste perante a Administração Pública Municipal, mediante 
o reconhecimento do seu vínculo empregatício. SEGUNDA: O 
Empregado, por seu turno, obriga-se a continuar cumprindo as 
tarefas inerentes às suas funções, na Fundação do Serviço 
Social de Fortaleza, em 30 horas semanais, que podem ser 
estendidas por mais 2 (duas) horas suplementares diárias, 
sempre que se fizer necessário, de acordo com o disposto no 
art. 59 da CLT, podendo também ser transferido para qualquer 
outra unidade, desde que respeitada sua habilitação profissio-
nal. TERCEIRA: O Empregador obriga-se a pagar ao Empre-
gado a título de remuneração pelos serviços que este vier a 
prestar, o salário mensal de (um mil, quatrocentos e quinze 
cruzados e quatro centavos (Cr$ 1.415,04), no qual está incluí-
do o repouso semanal. QUARTA: Reconhecido, pois, o vínculo 
empregatício que se refere o presente instrumento, a relação 
entre Empregador e Empregado reger-se-á pelas normas con-
tidas na Consolidação das Leis do Trabalho, aplicando-se      
subsidiariamente, a Legislação Municipal pertinente espécie. 
QUINTA: O Empregador descontará dos salários a serem pa-
gos ao Empregado, não só as quantias previstas na legislação 
em vigor como toda e qualquer importância correspondente ao 
ressarcimento de danos que este lhe venha a causar, por dolo 
ou culpa, nos termos do art. 452 da CLT. SEXTA: As despesas 
decorrentes deste ato correrão por conta das dotações pró-
prias. E, por estarem de acordo com relação a todas as cláusu-
las a cada uma em particular, firmam ambas as partes o pre-
sente instrumento declaratório de reconhecimento de vínculo 
empregatício, o qual será publicado no Diário Oficial do Municí-
pio, para que produza os efeitos jurídicos desejados. Fortaleza. 
Alba Maria Pinho de Cavalcante - EMPREGADORA. Miguel 
Arcanjo de Oliveira – EMPREGADO. VISTO: Maria Luiza 
Fontenele – PREFEITA DE FORTALEZA.  
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DECRETO LEGISLATIVO N° 470, 
 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2011. 

 
Oficializa a denominação de 
ruas do Bairro Cajazeiras, con-
forme croqui de localização em 
anexo. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1° - Fica oficializada a denomina-
ção das seguintes ruas do Bairro Cajazeiras, abaixo relaciona-
das: I - Rua Jequitibá, antiga Rua 1, com início na Avenida 
Paulino Rocha e término na Rua 9; II - Rua Jatobá, antiga Rua 
2, com início na Rua 7 e término na Rua 9; III - Rua Seringuei-
ra, antiga Rua 3, com início na Rua 7 e término na Rua 9; IV - 
Rua Jacarandá, antiga Rua 4, com início na Avenida Paulino 
Rocha e término na Rua 9; V - Rua Ipê-Amarelo, antiga Rua 9, 
com início na Rua 1 e término na Rua 4; VI - Rua Mogno, anti-
ga Rua 8, com início na Rua 3 e término na Rua 1; VII - Rua 
Eucalipto, antiga Rua 7, com início na Rua 1 e término na Rua 
4; VIII - Rua Arueira, antiga Rua A, com início na Rua 3; IX - 
Rua Angelim, antiga Rua B, com início na Rua 3; X - Rua Andi-
roba, antiga Rua C, com início na Rua 3; XI - Rua Juazeiro, 
antiga Rua D, com início na Rua 8; XII - Rua Araucária, antiga 
Rua E, com início na Rua 2 e término na Rua D; XIII - Rua 
Castanheira, antiga Rua F, com início na Rua 9; XIV - Rua 
Sucupira, antiga Rua G, com início na Rua 9. Art. 2° - Este 
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 09 de fevereiro de 2011. José Acrísio de Sena - PRESI-
DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
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*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 661, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
Concede o Título de Cidadão 
de Fortaleza ao Senhor Ema-
nuel José Moreira de Freitas. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1° - Fica concedido o Título de 
Cidadão de Fortaleza ao Empresário turismólogo português 
EMANUEL JOSÉ MOREIRA DE FREITAS. Art. 2° - A honraria 
será conferida em sessão solene, especialmente para esse fim, 
a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de For-
taleza. Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 24 de outubro de 
2014. Walter Lima Frota Cavalcante - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO N° 662, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
Concede o Título de Cidadão 
de Fortaleza ao Senhor Everal-
do Dias Pereira. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1° - Fica concedido o Título de 
Cidadão de Fortaleza ao Senhor EVERALDO DIAS PEREIRA, 
o pastor Everaldo. Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 24 
de outubro de 2014.  
 

Walter Lima Frota Cavalcante 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

 


